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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A  N º 310/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar a Dra. SIRLEY CÍNTIA PACHECO PRUDÊNCIO, Juíza de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca do Crato, para, sem prejuízo de suas funções, responder  pela Comarca de Farias Brito, durante as férias da titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 18 de março de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DACOSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N° 305/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,

RESOLVE lotar JOSÉ CLÁUDIO PINTO FERREIRA, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula nº 200375.1/1, atualmente lotado 
no Gabinete do Desembargador Antonio Abelardo Benevides Moraes, na Secretaria Judiciária, sem prejuízo da gratificação pela 
execução de trabalho relevante, técnico ou cientifico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 
1974, que percebe.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de março de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N° 306/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53  inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994 e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 4756091-13.2010.8.06.0000, RESOLVE lotar CACILDA MARIA DE MORAES CAVALCANTE, Técnico Judiciário, 
Matrícula nº 628.1/2, anteriormente lotada no Serviço de Mandado de Segurança, no Gabinete do Desembargador Haroldo 
Correia de Oliveira Máximo, sem prejuízo da gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico que percebe.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza,  18 de março de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N.º241/2011 – O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais,  RESOLVE, de acordo com a Portaria 815/09, e de conformidade com o Processo nº8504427-19.2011.8.06.0000, 
DESIGNAR o Dr. Emílio de Medeiros Viana – Juiz Coordenador da ESMEC, para viajar a Salvador- BA, com o objetivo de 
assessorar o Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva no XXIV Encontro do Colégio Permanente de Diretores das Escolas Estaduais 
da Magistratura – COPEDEM, no período de 17 a 19 de março do corrente ano, concedendo-lhe o pagamento de 02 e ½ (duas 
e meia) diárias, no valor unitário de R$614,20 (seiscentos e quatorze reais e vinte centavos), e uma ajuda de custo no valor de
R$92,00 (noventa e dois reais), totalizando R$1.627,50 (Hum mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos), bem 
como uma passagem aérea nos trechos FORTALEZA/SALVADOR/FORTALEZA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 14  de março de 
2011.

DES. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TJCE

PORTARIA N.º220/2011 – O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais,  RESOLVE, de acordo com a Portaria 815/09, e de conformidade com o Processo nº8504089-45.2011.8.06.0000, 
DESIGNAR o Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva, para viajar a Salvador- BA, com o objetivo de participar do XXIV Encontro 
do Colégio Permanente de Diretores das Escolas Estaduais da Magistratura – COPEDEM, no período de 17 a 19 de março 
do corrente ano, concedendo-lhe o pagamento de 02 e ½ (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$614,20 (seiscentos e 
quatorze reais e vinte centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$92,00 (noventa e dois reais), totalizando R$1.627,50 
(Hum mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos), bem como uma passagem aérea nos trechos FORTALEZA/
SALVADOR/FORTALEZA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 14 de março de 2011.

DES. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TJCE

PORTARIA Nº 300/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53 
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995, com 


